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Um dos temas polêmicos entre os estudiosos da Bioética e do Biodireito é o da validade, diante do Ordenamento Jurídico Brasileiro vigente, da “Declaração Prévia da Vontade do Paciente Terminal”, também conhecida pela denominação “Testamento Vital”. 
Em linguagem bem objetiva a “Declaração Prévia da Vontade do Paciente Terminal” ou “Testamento Vital” designa um documento pelo qual uma pessoa estabelece os seus desejos quanto à aplicação ou não de determinado(s) tratamento(s) e/ou medicamento(s) caso ela venha a sofrer de doença terminal. Doença terminal é a expressão utilizada para indicar o estágio de enfermidade caracterizada pela impossibilidade de se restabelecer a saúde com evolução crescente para o falecimento  de seu portador.
A utilização da expressão “Testamento Vital” como sinônima de “Declaração Prévia da Vontade do Paciente Terminal”,  não  é aprovada por alguns estudiosos da matéria, sob o argumento de que é da natureza do Testamento a condição de dispor atos de vontade de uma pessoa que somente produzirão efeito após a sua morte. 
A “Declaração Prévia da Vontade do Paciente Terminal” não se enquadra nesta hipótese porque como se depreende desta expressão e de seu conceito acima exposto, o que nela for expresso deverá ser cumprido com a pessoa ainda viva. 
Contudo, eu entendo que a expressão “Testamento Vital” tem um significado próprio que extrapola o conceito clássico da palavra  Testamento em sua dimensão jurídica, ficando o adjetivo “vital” como um elemento que determinadamente contribui para o sentido identificador de ato de disposição de vontade estabelecida por pessoa, para ser cumprido ainda em vida e, no contexto de uma enfermidade terminal.
 Sobre este relevante assunto, a Professora LUCIANA DADALTO apresentou Dissertação de Mestrado perante o Curso de Pós Graduação em Direito da PUC de Minas Gerais. 
O trabalho foi meritoriamente aprovado e a autora o transformou em Livro que, com o selo da Editora Lumen Juris do Rio de Janeiro, foi publicado recentemente neste ano de 2010, tendo por título “TESTAMENTO VITAL”.

Trata-se de obra importantíssima sobre o polêmico tema, composta com muito zelo metodológico-científico por sua Autora, em redação que respeita a linguagem técnica mas sem se tornar hermética. 
A sua estrutura contem quatro capítulos nucleares . 
O primeiro capítulo trata da “Autonomia Privada nas Situações de Terminalidade da Vida””. 
O segundo capítulo avança significativamente na abordagem de fundamentos jurídicos e médicos do  tema , cuidando da “Autonomia Privada Aplicada às Situações de Risco Médico e de Terminalidade : o Consentimento Informado e as Diretivas Antecipadas”. 
O terceiro capítulo relata a “Experiência Estrangeira”, trazendo a (1) experiência norte-americana, (2) a européia com destaque para Espanha, Itália e Portugal, e (3) na América Latina, com destaque para a Argentina. 
O último capítulo temático expõe os estudos efetuados pela Professora LUCIANA DADALTO e suas “Proposições acerca da declaração prévia de vontade do paciente terminal válida no Brasil”, já considerando o novo Código de Ética Médica de nosso País, e incluindo interessante proposta legislativa.
O Livro “TESTAMENTO VITAL” não pode deixar de ser lido por todos os que se interessam por Ética,Ética Médica, Bioética e Biodireito. 
Recomendo-o.  
Vejam o site www.lumenjuris.com.br  
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